INDICAÇÃO Nº 
636
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para aquisição de uma ambulância para o Município de Altinópolis.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Altinópolis, Sr. Wadis Gomes da Silva, o Município esta necessitando uma ambulância para o transporte de pacientes portadores de CA que fazem tratamento em Ribeirão Preto e Barretos proporcionando maior conforto, segurança e agilidade durante o deslocamento.  

A concessão do pleito beneficiará aproximadamente 300 (Trezentos) pacientes por mês e, ainda, a população que é de aproximadamente 16.633 (Dezesseis Mil Seiscentos e Trinta e Três) pessoas do Município de Altinópolis, proporcionando melhorias na área da saúde.   

Face ao exposto, considerando a relevância do que se propõe e o alcance social para o Município e, ainda, com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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